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D4 DWOIJINAÇÃO AO LOGRADOURO EUBLICO QUE riIjCIONA E ceNT:án ou 

TRAS DISPOSIOES. 

A Sara Municipal de Arcos, Estado de Minas Gerais, decreta 

e eu, Prefeito Municipnl, sanciono a seguinte Lei: 

ART. 19 - A partir da vigência desta Lei, passa a denominar-' 

se "RUA VILMAR ROSA BUENO" o logradouro público que, tem inicio na Av. 

Latira de Andrade e o final na Rua João Pedro Teixeira, no APirro Jardim 

Bela Vista, sendo a atual Rua D. 

ART. 20 - Em decorr&ncia desta Lei, o Poder Publico promovera 

as comunicações necessárias as repartiçoes diretamente envolvidas com 

vistas a nova denominação estabelecida. 

PARÁGRAFO IINICO - As pessoas jurídicas porventura estabeleci- 

e/ou sediadas no logradouro objeto da nova denominaçao terão o pra 

zo de dois anos para promoverem as adequações necessgrias em sua docu-

mentação e/ou endereços. 

ART. 32 - revogam-se as disposições contrarias. 

ART. 42 - Est ,,  Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Arcos, 06 de setembro de 1990. 

Visto: 	
pp  

Vereador David Gomes Caro ino 


	Page 1

